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DECISÃO 

  

Tratam-se os presentes de recursos apresentados pelas candidatas Mariana Brandão Ferro e 

Aládia Ramos Silva contra decisão da Comissão que indeferiu a participação das mesmas no 

processo de transferência interna e externa para o curso de Direito da UESB, campus de 

Vitória da Conquista, regido pelo edital 079/2023, levando em conta que não cumpriram, 

com aproveitamento, 80% das disciplinas de 1º semestre ofertadas na IES de origem, bem 

como, no caso da primeira recorrente, não ter juntado histórico escolar com os requisitos 

exigidos pelo edital. 

Trata-se de breve relatório. Passamos a decidir. 

De fato, tomando por base, apenas e tão somente, a documentação apresentada pelas 

mencionadas candidatas quando da inscrição no certame, a desclassificação de ambas na pré-

seleção se justifica. Ocorre que, nesse momento, as Recorrentes apresentam documentos 

novos que, imagina-se, não estavam em seu poder quando da efetivação da inscrição, 

demonstrando que, ao contrário do que se supôs anteriormente, realmente cumpriram com 

todos os requisitos previstos na norma editalícia para as suas respectivas aprovações na pré-

seleção. 

 

Diante do exposto, utilizando-nos, de forma analógica, do art. 435, caput e parágrafo único, 

do CPC/2015, após discussões nesta Comissão, decidiu-se, à unanimidade, por acolher as 

razões apresentadas pelas candidatas, razão pela qual conhece-se dos presentes recursos, por 

tempestivos, e, no mérito, dá-se provimento total aos mesmos para APROVAR NA PRÉ-

SELEÇÃO do processo de transferência interna e externa para o curso de direito da UESB, 

regida pelo edital nº 079/2023, as candidatas MARIANA BRANDÃO FERRO e ALÁDIA 

RAMOS SILVA. 

 

Intimem-se, na forma editalícia, as candidatas acerca do provimento do seu recurso. 

Publique-se esta decisão na forma da lei, para que surta os seus legais efeitos. 

 

Vitória da Conquista, 08 de maio de 2023. 
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